
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS/CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS 
SEPN, Quadra 505, Bloco B, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.730-542 

Fone: (61) 2028-2076 / 2028-2676; Fax: (61) 2028-2015 

E-mail: sec.executiva@cnrh.gov.br 

 

 

Ofício nº 07/2013/CTIL/CNRH/MMA 

 

 

Brasília, 14 de novembro de 2013. 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

NEY MARANHÃO 

Secretário Executivo do CNRH 

 

 

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH. 

 

 

 Senhor Secretário Executivo, 

 

 

1.  Encaminhamos, em anexo, proposta de Resolução do CNRH que “Estabelece 

critérios e diretrizes para implantação de Recarga Artificial de Aquíferos no território Brasileiro”. 

 

2.  Esta proposta é resultado das atividades de Grupo de Trabalho, criado em 

15/06/2012, à ocasião da 79ª Reunião da CTAS, ocorrida durante o Seminário Internacional de 

Recarga Artificial de Aquíferos, realizado em Belo Horizonte/MG.  

 

3.  Informamos que a minuta de resolução, proposta pelo GT, foi discutida pela CTAS 

em suas 83ª, 84ª e 85ª reuniões, vindo a ser aprovada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e 

Institucionais – CTIL, em sua 130ª reunião, realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2013. 

 

4.  Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 

pauta da próxima reunião Plenária do CNRH. 

 

 

  Atenciosamente, 

 

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT 

Presidente da CTIL 


